
J ) 	 PODER JUDICIÁRIO 	 - 
JUSTIÇA DO TRABALHO ARQUiVAD 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO CAIXA 	/_ 

DE 

PROCESSO NQ 	"' I, J 
G 

RECLAMANTE. 

Endereço Iua  
es t a 

03 3A1T20 

7-7. 	:i ao. 

T R A M 1 'f A Ç Ã O 

0 9/09/2 ás 12»J3. 

\ DVOGADQ: 

í reço 

RE (LA MADO: 	'LJ,L 	DA 
' 11 Endereço LU 	 45fl-0 l97- d A1.CCT Psta. 

ADVOGADO - 

OBJETO 	 AvisO Previa, Q Sal., etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	( un ) 	dias do mês de 

do ano de mil novecento 	 C C. O is ,  na Secretaria 

, O. da 	 de Coneiliaçao e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	 ... documentos. 

Eu, 	
Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2- 4 



j 3z'/2 

josé Ribeiro dos 3artos 

oiLs construtora Ltda. 

Qoi&ia 	 01.07.82 	3.273/82 

Aviso prvio, 132 sa1.,2ria, etc. 

Verbal 

	

	 29 andar 

li 

Audcia2 09/setro/82 IS 12:55 horas. 

mm 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 oaa 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3. REGIAO 	Distribuida a i a. JCJ, 

;istri uidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

AosOJ. dias do ms de 	-  ijjJHr 	do ano de 19 32com- 

D-ietçi 	
J 
- 	 - 	- 

pareceu perante a 	- 	 t 	( 	' I 122] Dl ''a C.  

o reclamante  

nacionalidade 32.'5Si1ÇiI'a 
	profisso Servente 

estado civil Ca53.4c) 	 residente a Pua tJ-29 Q. 20 Lt. 7 - V.TJDiO 

portador da CTPS n9 79.733 

srie0OOQ3-c7O que apresentou reclamaço contra Go:Ls Cosetrutora Lti. 

es tabelecido 

a Pra 0-175 112 197 	,Tard:PnArr 	 , declarando o seguinte: 

Admisso: 22,' 02 / 32 . 	Salrio: Cr$ Icra 

Opço 	: 	 Forma de pagamento  

Sarda : 	 fl5,/ 	r/ . 	 Horrio de trabalho: ç 	7 c, 	11-yq 

Qte £ci admitido na data supra sem anotaço em sua' 

CT.P3; 2e percebia 66, ]5 	ror 7osa Pai irjustamente demitido, 	sem 

o airLso ervic, 	sem rece er o 	ne ibe era devido, em virtude da demis 

so, sate o exosto, reçuer: 

AV1SIO Pco 8 diaE. .......... .... .233,60 

132 sal./32 3/12 .............3.969,00 

Frias pr000rc. 3,/12 ......... 3.969,00 

Total • ....................... 12.171,60 

Po::usr ainda Dep * e -i p/Lev. FGTS. 

TE -2-7 
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.. 	JUL H2 

o 

Goiân3 -. COUD 

Assim sendo, requer seja processada a presente rec1arnaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por rnír: 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

Funcionrio responsvel 

°ÇLCI I24 	. 
RTA  

JB?3Q 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincía de ins -

truçao e julgamento. 

	

Goi&nia 	,01 de julho de 1982. 
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velo presente, fica V. ca. notificado pa 

va os fins previstos np §itnico do Àrt. 21 da Lei 5.107/00 e 60 do Be 

oreto nQ 59;820/66, q.ue a5 12:55 horas, do dia 09 de setembro de 1982 

será re4izada a audincia cio instruço e ju1guaento, relativa a roda 

naço constante de oia anexa. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

] ØJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMFNTO 
a 

G-oiania 

r oe • 1,617/82 

NOTIFICAÇÃO N9 
3921j32 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

-'.......... 	Jj 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conci1iaçc 

e Julgamento, 	 n 2  382 — 2 2 anciar — ''entro 
as 	 ( 	 ) horas do 
dia 	09 	 ( 11070) 	 ) do ms 
de 	 ,para audincia relativa a rec1amaço constante da c5pia 
anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audincia impor- 
tara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicaço da pena de confiss.o, 
quanto i matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

4 

Gojanja 

- 

31 O3de 	julhO 	de 19 82 

10  JJJ-GOI TL.-A1JD, :09/09/82-Not, :3.921/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
	 Se cr e tarja 

DO S E E D  

CERTIFICO que a presente noti 

ficaço foi expedida nesta da 

ta, por via postal, sob o re-

gistro 

Em O/ 	07 	/ 19 82. 

- DESTINATÁRIO - 

GOIÁS (JOITSTRUTORÀ LTDA. 

E N D E R E Ç O 

Rua 0-145 n2 197 - Jardjui Arica 

- 	CIDADE 	 ESTA DO 

Nesta 	 GO 

-- 
t' 
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PODER JUDICIR1O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE A1JDINCIA relativa ao processo n9 I a. icil .637 / 82 

Aos 09 dias do ms de 	setembro 	do ano de 1.9 82 

	

s12, 55 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Golanla 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Teixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 
os srs. Jos Mi Iton de 01 iveira 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e julgamento da reclamaço 

ajuizada por Jos Ribeiro dos Santos 

contra Goi as Construtora Ltda. 

relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausnet, digo, ausente o recta, Foi Sua reclamaçao 

arquivada na forma le gal. 

Custas, pelo recte, no importe de C41.098,00, ' 

cal culadas sobre Cr$12.171,60, valor do pedido, isento. 

Encerrou-se a audincia. 

- 	

t 	

( 

rv 

10 



it 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

Belo Horiz3nte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regniarmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou F6, 4 
Em 	de 	. 

ire±or de Ecretaria 
Marcelo Pena 

Cheíe do 5t:r e O:'ccessos 
V J.C.  

C O N C L U S A O 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao NM. JTiz Presidente. 

ta sepra. 

tor deécrtia 
ivia 	ti rceo I'entz 

Che do  
a 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	Presidente 
fi 	1 	VI 

- 	ruit.t 
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